
sobre esta licitação, serão prestados nos h 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00052/2026 
LICITAÇÃO N°. 90010/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA — 981911 
RUA ROSEMIRO FERREIRA, 168— CENTRO — ALHANDRA - PB. 
CEP: 58320-000 — E-mail: com ssaodelicitacao@alhandra.pb.gov.br. 

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA, realizará 
PREGÃO ELETRÔNICO, utilizando critério de MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n°14.133, 
de I° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 181, de 03 de 
Janeiro de 2024; Decreto Municipal n° 183, de 03 de Janeiro de 2024; bem como as demais normas aplicáveis à espécie 
e às disposições do presente Edital. 

IS de maio de 2026 09:00 horas 
Portal de Compras do Governo Federal 

www.comprasnet.gov.br 

DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 

DO CENSO GERAL DOS SERVIDORES ATIVOS, APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO 
DE ALHANDRA/PB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência/Projeto Básico, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4 O critério para análise e aceitação da proposta será o de menor valor. 

2. DO VALOR ESTIMADO 

2.1 O valor estimado da presente licitação importa em R$ 151.808,00 (CENTO E CINQUENTA E UM MIL, 
OITOCENTOS E OITO REAIS). 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1 Informações ou escla 
às 13:00 horas. 

3.2 Qualquer pessoa — cidadão ou licitante — é parte legitima para impugnar o Edital deste certame por regularidade ou 
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Agente de 
Contratação, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, 
da seguinte forma: 

ários normais de expediente: das 07:00 
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a) No endereço: www.comprasnet.gov.br; ou 
b) Pelo e-mail: comissaodelicitacao@alhandra.pb.gov.br: 
c) Nessa hipótese, a íntegra do pedido será divulgada no sistema eletrônico utilizado. 

3.3 O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, 
contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 

3.4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada 
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

3.5 Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, observados 
os prazos fixados na norma vigente. 

3.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do ORC e 
no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 4.3, e vincularão os participantes e a Administração. 

4. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

4.1 O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço: 
a) Inicio: 05 (cinco) dias úteis; 
b) Conclusão: 04 (quatro) meses; 

4.2 A vigência da presente contratação será determinada: 04 (quatro) meses, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

4.3 As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: Recursos previstos no 
orçamento vigente. A indicação da dotação orçamentária específica, com o devido nível de detalhamento necessário, 
somente será processada quando da formalização do contrato ou outro instrumento hábil; 

4.4 Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas decorrentes de 
eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no orçamento do exercício 
financeiro posterior; 

4.5 A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante apostilamento. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.comprasnet.gov.br 
por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil e/ou com a 
solicitação de login e senha pelo interessado. 

5.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

5.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
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a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão responsável por esta licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio de acesso. 
5.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados. 

5.6.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a desclassificação no momento da habilitação. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

6.1 Somente poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP n°. 03/2018. 

6.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) Penalizados com as sanções da Lei 14.133/2021, ou, ainda, aqueles cujos contratos tenham sido rescindidos 
unilateralmente por inadimplemento culposo; 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

c) lnadimplentes com obrigações assumidas perante a Prefeitura Municipal de Alhandra, Estado da Paraíba; 
d) Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 
e) Normativa SEGES/MP nos, de 2017; 
O Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei 14.133/2021; 
g) Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 
h) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
i) Que tenham sócios, gerentes ou diretores na condição de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou 
assessoramento e Membros da Prefeitura Municipal de Alhandra, da Paraíba; 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-
TCU-Plenário); 

k) Que tenham empregados que sejam parentes até o terceiro grau de servidores ou membros da Prefeitura 
Municipal de Alhandra, Estado da Paraíba; 

1) Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; 
m) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

6.3 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou - não" em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

6.3.1 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 
com as exigências editalícias; 

6.3.2 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

6.3.3 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 
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Federal e que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

6.3.4 Que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991; 

6.3.5 O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3°, do Art. 
4°, da Lei 14.133/21: 

a) No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
"não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 

b) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Edital. 

6.5 O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 
6.6 É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as seguintes normas: 
6.6.1 Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante 
o ORC; 

6.6.2 Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com 
admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado: 

6.6.2.1 Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante 
individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios 
compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 

6.6.3 Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma 
isolada; 

6.6.4 Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto 
na de execução do contrato; 

6.6.5 O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do 
consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados; 

6.6.6 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada à comprovação de 
que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica 
e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída 
para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato; e 

6.6.7 A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio. 
6.7 Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

7. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
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estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrera por meio de chave 
de acesso e senha. 

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
7.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

7.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7, XXXIII, da Constituição; 

7.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1° e no inciso 111 do art. 50 da Constituição Federal; 

7.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 
previstas em lei e em outras normas especificas. 

7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobserváncia de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema. 

7.7 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas. o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

7.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
a) A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
b) Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de 

que trata o subitem anterior. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1 O licitante de% erá preencher sua proposta no sistema eletrônico, nos seguintes campos: 
a) Valor unitário e total do item ou percentual de desconto: expresso em moeda corrente nacional; 
b) Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência — Anexo 1; 
c) Marca: se br da própria empresa de‘erá ser informado "própria"; 
d) Fabricante; 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência, 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso; 
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8.1.1 É vedada a identificação da empresa licitante no preenchimento da proposta no sistema eletrônico. 

8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
8.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos materiais. 
8.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

8.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
8.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

municipais, quando participarem de licitações públicas; 
8.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização dos Tribunais de Contas competentes e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital; 

9.2 O Agente de Contratação verificará as propostas preenchidas no sistema eletrônico, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos definidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 
ilegalidades, ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 

9.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes; 
9.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 
9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 
9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes. 
9.5 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 
9.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
9.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 
9.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 
9.8.1 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10. 
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9.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
9.9.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 
9.9.2 O Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que 

possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação 
eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do 
certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

9.10Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.11A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

9.13Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

9.14Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 
5% (cinco por cento), o Pregoeiro poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações: 

9.14.1 Após o reinicio previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
9.15 Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente. 
9.16Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar. 
9.17Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.I8No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
9.19Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.20Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.21Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 

9.22Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 
cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

9.23A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

9.24Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no item anterior. 
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9.25No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.26Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
9.271-lavendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60. da Lei 

14.13321, nesta ordem: 
9.27.1 Disputa final, hipótese que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato continuo à 

classificação; 
9.27.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133,2 I ; 
9.27.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 
9.27.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
9.28Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos materiais fornecidos por: 
9.28.1.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 

9.28.1.2 Empresas brasileiras; 
9.28.1.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.28.1.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187109. 

9.29Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 

9.29.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 
9.29.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

9.29.3 Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da sessão 
pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 

9.29.4 O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados; 

9.29.5 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e 
aceita, feita também no sistema chat pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que 
o prazo estabelecido não é suficiente. 

9.301-lavendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário 
para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 

9.31Apos a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a pr 
quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máx 
Edital e em seus anexos. 

a classificada em primeiro lugar 
estipulado para contratação neste 
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10.20 licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n.° 971/2009, em razão do disposto no art. 184, 
inciso V, sob pena de desclassificação. 

10.3Se a proposta ou a oferta de menor lance não for aceitável, o Agente de Contratação examinará as ofertas 
subsequentes, verificando sua exequibilidade, na ordem de classificação das propostas, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma oferta que atenda às disposições do Edital. 

10.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão n°. 1455/2018 — TCU — Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

10.4.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

10.5 É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo 
ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar 
a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema 
eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta: 

10.5.1 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e 
aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o 
prazo estabelecido não é suficiente; 

10.5.2 A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência que comprove: 
10.5.2.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
10.5.2.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
10.5.2.3 Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o item 

correspondente. 
10.6Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, sendo o único 

responsável pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema, ou de sua própria desconexão, inclusive no que tange às disposições do subitem anterior. 

10.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fiindamentam a suspeita. 

I0.8Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio do sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

10.9 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.9.1 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.9.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.10 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
10.10.1 Contiver vícios insanáveis; 
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10.10.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência — Anexo I; 
10.10.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
10.10.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
10.10.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
10.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.11.1 Nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
10.11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
10.11.3 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.12 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

10.13 O Agente de Contratação comunicará, por meio do chat, os principais atos de procedimento, em especial os que 
possam acarretar a necessidade de manifestação dos interessados. 

10.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

II. DA HABILITAÇÃO 

11.10s documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da 
Lei 14.133/21. 

11.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

1 1.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 
que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

11.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

11.5Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

1 1.5.1 SICAF; 
11.5.2 Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

tps: ‘, .port a Itransparencia.gov.br;,>ancoesceis); 
11.5.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (\ks% xx.enj.jus.briimprobidade adm/consultar requerido.ohp); 
11.5.4 Lista de Iniclôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 

(https:»cot itas.tcu.gov.briordçf?p --I NARRA TA I )0:CERTI DA0:0  :). 

Página 10 de 22 



• 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

11.5.5 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" 
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (hnps:/Icei1idt s-apfapps.tcu.gov.br).

11.5.6 As consultas mencionadas acima serão integradas e anexadas ao processo licitatório. 
11.6A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

11.6.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas; 

11.6.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dente 
outros; 

11.6.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
11.7Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação; 
11.8Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03/2018. 

11.90 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03/2018 mediante utilização 
do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas; 

11.10 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na 
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada; 

11.11 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

11.12 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

11.13 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

11.14 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

11.15 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.15.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.16 A documentação relativa à habilitação dos licitantes será verificada no SICAF pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 
Havendo alguma pendência ou ausência de documento, os licitantes deverão apresentar a documentação relativa à 
Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

11.17 O licitante deverá enviar os documentos de habilitação e propostas devidamente assinados e em formato PDF; 
11.18 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 

fins de HABILITAÇÃO: 
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12. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório do Empresário; 

12.1.1 Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
Nkm,m,.portaldoempreendeln .20‘.1)i; 

12.1.2 No caso de sociedade ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI)/Sociedade Limitada 
Unipessoal (SLU): ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento pessoal de seus administradores; 
12.1.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, fi lial ou agência; 
12.1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
12.1.5 No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no país, decreto de autorização e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

12.1.6 Os documentos dos subitens acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva, bem como dos documentos oficiais dos respectivos sócios-administradores, administradores e 
representantes, quando for o caso; 

12.1.7 Quando o signatário da proposta, do contrato ou instrumento equivalente e dos demais documentos for pessoa que 
não conste do ato constitutivo do licitante, este deverá fazer-se representar por meio de procuração ou carta 

dirigida ao Agente de Contratação, com firma reconhecida, em original ou cópia autenticada, contendo os dados 
relativos à identificação do representante. 

12.1.8 Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC. 

13. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

13.1 Para fins de prova no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, considera-se: 
a) Cartão do CNPJ; 
b) Ato constitutivo; 
c) Cadastro atualizado no SICAF. 

13.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
n° 1.751/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

13.1.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade de Situação — CRS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF; 

13.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 

13.1.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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13.1.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou Sede do Licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.1.6.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

14.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa 
Jurídica licitante; 

14.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar—se—ão ao último exercício no caso de 
a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício 
financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

14.3 Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação no Diário Oficial da União ou do Estado ou do Distrito 
Federal, conforme o lugar em que esteja situada a Sede da Licitante, e em outro jornal de grande 
circulação, editado na localidade em que está situada a Sede da Licitante e comprovação de autenticação 
pelo Órgão de Registro do Comércio competente do Estado do Domicilio ou Sede da Licitante; 

15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.1 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 
licitante. 

15.1.1 Os documentos referentes à qualificação técnica, deverão ser anexados ao Sistema juntamente com a 
proposta completa e os documentos ausentes ou pendentes no SICAF. 

15.1.2 Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, expedido por entidade pública ou empresa 
privada, que comprove que a licitante executou, de modo satisfatório, serviço/fornecimento compatível 
com o objeto da contratação. 

15.1.3 Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências: 
15.1.4 Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que deverá possuir 
amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento 
contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber 
notificação, intimação e citação; 

15.1.5 Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada; 
15.1.6 Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada 

consorciado, na forma estabelecida neste edital; 
15.1.7 Demonstração, por parte do consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção 

de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital para fins de 
qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação; 

15.1.8 Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas empresas, não será 
necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-financeira; 
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15.1.9 Responsabilidade solidaria das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas fases de 
licitação e durante a vigência do contrato; 

:1.10 Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas brasileiras e 
estrangeiras; 

15.1.11 Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 
15.1.12 Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de mais de um 

consórcio ou isoladamente. 
15.1.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para sua continuidade. 
15.1.14 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

15.1.15 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

151.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

16. DAS M1CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

16.1Como condição para participação no Pregão, microempresas e empresas de pequeno porte licitantes 
assinalarão - sim" ou -não- em campo próprio do sistema eletrônico, relativo à declaração de que cumprem 
os requisitos estabelecidos no artigo 3 da Lei Complementar n° 123;2006, estando aptas a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

16.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo -não" impedirá o prosseguimento no certame; 

16.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo -não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

16.2Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes. procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

',presa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538,2015. 

16.2.1 Nessas condições, as propostas de microemprinas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

16.2.' A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

16.2.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes m icroem presa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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16.2.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

16.2.5 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

16.2.6 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60, § I°, da Lei n° 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto produzido: 

16.2.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

16.2.6.2 Empresas brasileiras; 
16.2.6.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
16.2.6.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 
16.3 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou 

os lances empatados. 
16.4 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

16.5 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para fins de habilitação, inclusive para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

16.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, desde que atenda às demais 
exigências do edital. 

16.6.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
I6.7Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, ela será convocada para comprovar a regularização no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir do 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame. 

16.7.1 O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerido 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

16.8 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 

16.9Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

16.10 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 20 
(vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
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17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

17.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

17.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, em conformidade com a proposta inicial, devendo ser assinada pelo licitante 
ou seu representante legal. 

17.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
17.1.3 Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada. dos documentos 

complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

17.2 Para fins de aferição da tempestividade do envio dos documentos, o prazo previsto no item anterior será 
contado a partir da convocação de anexo pelo sistema e não serão considerados os segundos. 

17.3 Será cotado um único preço para o item, com a utilização de quatro casas decimais, sendo que, nesse 
último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios: 

17.3.1 Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
17.3.2 Excesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, 

caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos. 
17.3.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos 

e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
17.3.3.1 Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela 

quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
17.3.3.2 No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por 

extenso; 
17.3.3.3 Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, prevalecerá ode 

menor valor; 
17.3.3.4 O deságio eventualmente obtido no valor do item será repassado integralmente e de forma linear a todos 

os seus itens, sendo que, se após esse rateio restar valor unitário, para qualquer item, superior ao estimado 
pelo ORC, será atribuído ao respectivo item o valor estimado, procedendo-se novo rateio para que seja 
preservado o deságio obtido no item. 

17.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

17.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

17.5.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
17.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 
17.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de seu 

encaminhamento. 
17.8 A autenticidade dos documentos extraídos diretamente de sítios na internet será verificada pelo Agente 

de Contratação e sua equipe de apoio, que farão os devidos registros nos autos. 
17.9 O formulário da proposta de preços e as declarações só poderão ser apresentados em original. 
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18. DO SANEAMENTO DE FALHAS ESCUSÁVEIS 

18.1No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

19. DOS RECURSOS 

19.1A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 

19.2 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 
30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação 
ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 

19.3Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

19.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
19.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 
19.4 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
19.5 As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 

19.5.1 Em campo próprio do sistema eletrônico; ou 
19.5.2 Pelo e-mail: comissaodelicitacatyivalhandra.pb.cov.br:
19.5.3 Nessa hipótese, as razões do recurso serão divulgadas no sistema eletrônico. 

19.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o 
recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.70s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
19.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

19.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
19.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sitio: 

www.comprasnet.gov.br.

20. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

20.1A sessão pública poderá ser reaberta: 
20.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam; 
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20.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da Lei Complementar n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

20.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
20.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório; 
20.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

21. DA HOMOLOGAÇÃO 

21.1Encen-adas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

21.1.1 Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
21.1.2 Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
21.1.3 Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 
21.1.4 Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

22.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

23. DA GARANTIA CONTRATUAL DO FORNECIMENTO 

23.10 prazo de garantia contratual dos materiais fornecidos é aquele estabelecido na Lei n°8.078, de I I de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

24.1Apos a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
24.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 
24.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

24.2Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata. 

24.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado; 

24.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

24.3A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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24.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar o Sistema de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidos neste Edital: ou 

14.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do Sistema de registro de preços. nas 
hipóteses previstas neste Edital. 

24.4Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista 
neste Edital, poderá: 

24.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

24.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem 
de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

25. DO CONTRATO 

25.1Apos a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo sofrer alterações nos 
teimes definidos pela Lei 14.133121: 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte 
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração: 

25.1.' A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas: 

25_1.2.1 A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 
estabelecida neste dispositivo; 

25.1.3 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

25.2 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, 
outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a Ata de Registro 
de Preços ou a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133;21, e em outras legislações aplicáveis. 

25.3 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas 
neste Edital que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato. 

25.4 O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a 
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições 
previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 

25.5 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 14.13121, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
Serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado 
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
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25.6 O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 04 (quatro) meses, considerado da data 
de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

26. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

26.1Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
26.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 
26.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 
26.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
26.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
26.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
26.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 
26.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 
26.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
26.1.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
26.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação; 
26.1.6 Fraudar a licitação; 
26.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
26.1.7.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
26.1.7.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
26.1.7.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
26.1.8 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
26.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

26.2 Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

26.2.1 Advertência; 
26.2.2 Multa; 
26.2.3 Impedimento de licitar e contratar; e 
26.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

26.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
26.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
26.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
26.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
26.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
26.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
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26.4A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
26.5As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
26.6Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 
26.7A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 
26.8Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7, 24.1.8 e 24.1.9, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §50, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

26.9A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 24.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° 
da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

26.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

26.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

26.12 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

26.13 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 
pela empresa no SICAF. 

26.14 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados 
de uso continuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 
enviadas. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
27.2Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 
Contratação. 

27.3Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília— DF. 

27.4A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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27.5As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

27.60s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

27.7Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

27.80 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

27.9Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). 

27.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
27.11.1 ANEXO 1— TERMO DE REFERENCIA — ESPECIFICAÇÕES; 
27.11.2 ANEXO II — MODELO DE DECLARAÇÃO — Declaração de não possuir no quadro societário servidor 

da ativa do ORC; 
27.11.3 ANEXO III — MINUTA DO CONTRATO; 
27.11.4 ANEXO IV — ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP. 

Documento aosinado tkt ~Cd re 

JEAN CARLOS CORKIA DE LIMA 
Data :27,04.2026 10-37A2-3
Verietque ern o•: 

JEAN CARLOS CORREIA DE LUNA 
Secretário de Administração 

Alhandra, 27 de abril de 2026. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA 

ÓRGÀO(S) REQUISITANTE (S): DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS/SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

I. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos por escopo, para a 
realização do Censo Geral dos servidores ativos, aposentados e pensionistas do Município de 
Alhandra/PB, nos termos da tabela constante no ANEXO I deste termo de referência, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.2. 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, visto que se enquadram 
no conceito definido no art. 6°, inc. XIII, da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 4 (quatro) meses, contados da publicação do Contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico, constante do item 1 e respectivos subitens do Estudo Técnico Preliminar - ETP, apêndice 
deste Termo de Referência; 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade: 
4.1.1. Contrafação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos por escopo, para a 
realização do Censo Geral dos servidores ativos, aposentados e pensionistas do Município de 
Alhandra/PB, trata-se de serviço de natureza administrativa, não havendo impacto ambiental 
significativo. 



" 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

4.1.2. Recomenda-se que a execução priorize meios digitais para coleta e armazenamento de dados, 
visando à redução do uso de papel e maior eficiência no uso de recursos. 
4.2. Requisitos Técnicos 

4.2.1. A empresa contratada deverá: 
a) Comprovar experiência na realização de Censo Previdenciário ou Recadastrarnento Funcional para 
órgãos públicos; 
b) Disponibilizar equipe técnica qualificada; 
c) Disponibilizar sistema informatizado seguro para coleta, armazenamento e consolidação de dados; 
d) Garantir sigilo, integridade e proteção dos dados pessoais, em • conformidade com a Lei n° 

13.709/2018 (LGPD); 
e) Apresentar relatório conclusivo contendo diagnóstico cadastral e inconsistências identificadas. 

4.3. Forma de Execução 

4.3.1. A execução A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
a) Início da execução dos serviços: até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato. 
b) Agendamento prévio; 
c) Os serviços serão prestados de forma presencial no Município de Alhandra, no Centro Social 
Gilberto Valério, localizado na Rua Nossa Senhora da Assunção, s/n, Centro, Alhandra-PB; 
d) Planejamento e organização dos trabalhos, incluindo reunião inicial com a equipe da 
Administração para definição de cronograma e alinhamento das atividades; 
e) Elaboraçáo do plano de trabalho, contendo metodologia de execução do censo, estrutura de 
atendimento, cronogratna de atividades e estratégias de comunicação com os servidores; 
f) Disponibilizaçáo de sistema informatizado ou plataforma digital, quando aplicável, para coleta, 
atualização e armazenamento das informações cadastrais; 
g) Realização do recadastramento/censo dos servidores ativos, aposentados e pensionistas, 
mediante atendimento presencial, conforme definido no plano de trabalho; 
h) Coleta, conferência, validação das informações cadastrais, digitação e digitalização dos 
documentos apresentados pelos servidores; 
i) Atualização e organização da base de dados cadastral dos servidores do Município; 
j) Elaboração de relatórios gerenciais e consolidaçáo dos dados coletados, contendo diagnóstico da 
situação cadastral dos servidores; 
k) Entrega do relatório final do censo, contendo análise das informações obtidas e base de dados 
atualizada. 

4.4. Subcontratação 

4.4.1. A vedação à subcontratação do objeto justifica-se pela natureza singular e estratégica dos 
serviços a serem contratados, que envolvem a realização do Censo Geral dos servidores ativos, 
aposentados e pensionistas do Município de Alhandra/PB, atividade que demanda elevado grau de 
controle, padronização metodológica e responsabilidade técnica direta por parte da contratada. 

Nos termos da Lei n° 14.133/2021, especialmente em seu art. 122, a subcontratação pode ser admitida 
desde que prevista no edital e que não comprometa a execução do objeto. No presente caso, entretanto, a 
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fragmentação da execução por meio de subcontratação pode acarretar riscos relevantes à integridade, 
confiabilidade e uniformidade dos dados coletados, uma vez que o censo envolve tratamento de 
informações sensíveis, inclusive dados pessoais e funcionais dos servidores, exigindo observância 
rigorosa a padrões técnicos, de segurança da informação e de confidencialidade. 

Adicionalmente, a execução direta pela contratada assegura maior rastreabilidade das atividades, 
padronização dos procedimentos de coleta e validação de dados, bem como maior eficiência na 
responsabilização por eventuais inconsistências ou falhas, o que é essencial para garantir a 
fidedignidade dos resultados e subsidiar a tomada de decisões administrativas e previdenciárias do 
Município. 

A possibilidade de subcontratação poderia ainda comprometer a gestão contratual, dificultando a 
fiscalização por parte da Administração e aumentando o risco de inconformidades, em desacordo com 
os princípios da eficiência, da segurança jurídica e do interesse público previstos na Lei n° 14.133/2021. 

Dessa forma, considerando a complexidade, a criticidade e a necessidade de controle integral sobre a 
execução do objeto, justifica-se tecnicamente a vedação à subcontratação, devendo a contratada ser 
responsável pela execução direta e integral dos serviços. 

4.5. Garantia da contratação 
4.5.1. A Administração poderá exigir garantia contratual, nos termos do art. 96 da Lei n° 14.133/2021, 
caso entenda necessário. 

4.6. Vistoria 

4.6.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços, tendo em 
vista que o objeto da contratação refere-se à realização do Censo Geral dos servidores ativos, 
aposentados e pensionistas do Município de Alhandra/PB, cujas atividades possuem natureza 
predominantemente administrativa e não demandam conhecimento prévio das instalações para 
elaboração das propostas. 

5. MODELO DE EXECUÇÀO DO OBJETO 

5.1. Condições de execução 
5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.2. Início da execução do objeto: 
Até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato. 
5.1.3. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho: 
A execução dos serviços compreenderá as seguintes etapas: 
a) Planejamento e organização dos trabalhos, incluindo reunião inicial com a equipe da Administração 
para definição de cronograma e alinhamento das atividades; 
b) Elaboração do plano de trabalho, contendo metodologia de execução do censo, estrutura de 
atendimento, cronograma de atividades e estratégias de comunicação com os servidores; 
c) Disponibilização de sistema informatizado ou plataforma digital, quando aplicável, para coleta, 
atualização e armazenamento das informações cadastrais; 
d) Realização do recadastramento/censo dos servidores ativos, aposentados e pensionistas, mediante 
atendimento presencial, conforme definido no plano de trabalho; 
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e) Coleta, conferência e validação das informações cadastrais e documentos apresentados pelos 

servidores; 
O Atualização e organização da base de dados cadastral dos servidores do Município; 
g) Elaboração de relatórios gerenciais e consolidação dos dados coletados, contendo diagnóstico da 
situação cadastral dos servidores; 
h) Entrega do relatório final do censo, contendo análise das informações obtidas e base de dados 
atualizada, de forma impressa e digital. 

5.2. Cronograma de realização dos serviços 
5.2.1. Cronograma estimado de execução: 

Etapa Atividade Prazo estimado 

1 Planejamento e organização dos trabalhos Até 10 dias 
2 Divulgação e mobilização dos servidores Até 10 dias 

3 Realização do censo/recadastramento 30 a 60 dias 
4 Consolidação e análise das informações Até 15 dias 

5 Entrega do relatório final e base de dados (impresso e digital) Até 10 dias 

5.3. Local e horário da prestação dos serviços 
5.3.1. Os serviços serão prestados no Município de Alhandra, no Centro Social Gilberto Valério, 
localizado na Rua: Nossa Senhora da Assunção, s/n, Centro, Alhandra-PB. 
5.3.2. Os serviços serão prestados de segunda a sexta, nos seguintes horários: manhã, das 07:00 às 
11:00, e tarde, das 13:00 às 17:00, podendo haver ajustes conforme a necessidade do cronograma de 
execução. 

5.4. Rotinas a serem cumpridas 
5.4.1. A execução contratual observará as seguintes rotinas: 
5.4.2. Organização da estrutura de atendimento para realização do censo; 
5.4.3. Atendimento aos servidores ativos, aposentados e pensionistas para atualização cadastral; 
5.4.4. Conferência da documentação apresentada pelos recenseados; 
5.4.5. Registro e armazenamento das informações em sistema apropriado; 
5.4.6. Apresentação de relatório final contendo a consolidação das informações coletadas. 

5.5. Materiais a serem disponibilizados 
5.5.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibiliz,ar os materiais, 
equipamentos e recursos necessários à realização do censo, tais como: 
5.5.2. Computadores ou notebooks; 
5.5.3. Equipamentos de digitalização de documentos; 
5.5.4. Sistema informatizado ou plataforma de coleta de dados cadastrais; 
5.5.5. Formulários, quando necessários; 
5.5.6. Disponibilizar impressão dos documentos; 
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5.5.7. Equipe técnica capacitada para atendimento e processamento das informações. 

5.6. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
5.6.1. A demanda do órgáo tem como base as seguintes características: 
5.6.2. Quantidade estimada de servidores ativos, aposentados e pensionistas do Município, conforme 

relatórios de folha dos servidores; 
5.6.3. Necessidade de atualização cadastral completa contendo dados pessoais, funcionais e 

previdenciários; 
5.6.4. Realização de atendimento presencial para coleta das informações; 
5.6.5. Consolidação e entrega de base de dados atualizada à Administração Municipal. 

5.6.6. O custo com combustível e alimentação da equipe técnica da contratada será por conta do 
responsável integral pela prestação do serviço. 

5.7. Especificação da garantia do serviço 
5.7.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor, instituído pela Lei n° 8.078/1990, sem prejuízo das demais disposições previstas na Lei n° 
14.133/2021. 

5.8. Procedimentos de transição e finalização do contrato 
5.8.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto, considerando que a execução se encerra com a entrega do relatório final e da 
base de dados atualizada à Administração Municipal. 

6. MODELO E GESTÀ0 DE CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, sendo que cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, paralisação ou suspensão do contrato, devidamente justificados, o prazo 
de execução poderá ser prorrogado pelo tempo correspondente, mediante formalização por apostila ou 
termo aditivo, conforme o caso, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada deverão ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para este fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa contratada para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial, a fim de apresentar o plano de execução, contendo informações acerca 
das obrigações contratuais, estratégias de execução do objeto, métodos de aferição dos resultados e 
sanções aplicáveis. 
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6.6. Preposto 

6.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
6.6.2. A Contratada deverá manter o preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de segunda a sexta das 07:00 às 17:00. 
6.6.3. A exigência de preposto no local da execução dos serviços justifica-se pela necessidade de 
acompanhamento permanente das atividades relacionadas ao Censo Geral dos Servidores, garantindo a 
interlocução direta com a fiscalização do contrato, a orientação da equipe responsável pelo atendimento 
e a solução imediata de eventuais inconsistências ou demandas operacionais durante a execução dos 
serviços. 
6.6.4. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

6.7. Fiscalização 

6.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021. art. 117. &1°); 
6.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitira notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.7.5 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. 
6.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
6.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.8. Castor do Contrato 

6.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciarnento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações confrontais, 
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elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo (s) fiscal (is) do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.83. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo (s) fiscal (is) 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
6.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar o objeto contratual em conformidade com as especificações ni , prazos e condições 
estabelecidas no Termo de Refciência e no contrato administrativo. 
7.2. Planejar, organizar, coordenar e executar todas as etapas necessárias à realização do Censo Geral 
dos servidores ativos, aposentados e pensionistas do Município de AlhandraIPB, incluindo 
levantamento, coleta, conferência, atualização e consolidação das informações cadastrais. 
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo gestor eJou fiscal do contrato, bem como prestar, 
de forma tempestiva, todos os esclarecimentos e informações solicitados. 
7.4. Disponibilizar equipe técnica qualificada e em quantitativo suficiente para a adequada execução dos 
serviços, responsabilizando-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes da execução do contrato. 
7.5. Disponibili7ar sistema inforrnati7ado ou ferramenta tecnológica adequada para coleta, 
armazenamento, tratamento, validação e consolidação dos dados cadastrais, assegurando a 
rastreabilidade e a confiabilidade das informações. 
7.6. Realizar o atendimento aos servidores ativos, aposentados e pensionistas para coleta e validação das 
informações cadastrais e documentais, inclusive de forma presencial, conforme planejamento aprovado 
pela Administração. 
7.7. Garantir a qualidade, veracidade, integridade e segurança das informações coletadas durante todo o 
processo de execução do censo. 
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7.8. Corrigir, às suas expensas e no prazo fixado pela fiscalização, quaisquer falhas, inconsistências ou 
irregularidades verificadas na execução dos serviços. 
7.9. Comunicar ao gestor ou fiscal do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência que possa comprometer a execução dos serviços ou o cumprimento dos prazos estabelecidos. 
7.10. Entregar, ao final da execução contratual, relatório final consolidado contendo a base de dados 
atualizada dos servidores ativos, aposentados e pensionistas, bem como diagnóstico cadastral e, quando 
couber, recomendações para aprimoramento da gestão das informações funcionais. 
7.11. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no processo de contratação. 
7.12. Guardar sigilo e assegurar a confidencialidade de todas as informações a que tiver acesso em 

decorrência da execução do contrato, observando as disposições da Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais — LGPD). 
7.13. Adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados no âmbito 
da execução contratual, bem como orientar e capacitar seus empregados quanto às obrigações 

relacionadas à proteção de dados pessoais. 
7.14. Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, nos termos da legislação aplicável. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento integral de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 
8.2. Designar formalmente gestor e/ou fiscal do contrato, nos termos da legislação aplicável, para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio as ocorrências 

relacionadas à execução contratual. 
8.3. Disponibilizar à contratada, de forma tempestiva, as informações, dados e bases cadastrais 
existentes dos servidores ativos, aposentados e pensionistas, necessários à execução do censo. 
8.4. Disponibilizar, infraestrutura mínima e espaço físico adequado para a realização dos atendimentos 
presenciais. 
8.5. Apoiar institucionalmente a execução do censo, especialmente quanto à divulgação, mobilização e 
convocação dos servidores para participação no recadastramento. 
8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, 
necessários ao adequado cumprimento do objeto contratual. 
8.7. Receber o objeto contratual no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 
mediante verificação do cumprimento das exigências contratuais. 
8.8. Notificar formalmente a contratada acerca de vícios, defeitos, incorreções ou irregularidades 
constatadas na execução dos serviços, fixando prazo para a devida correção. 
8.9. Efetuar o pagamento à contratada na forma e nos prazos estabelecidos no contrato e no Termo de 
Referência. 
8.10. Aplicar à contratada as sanções administrativas previstas na legislação e no contrato, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 
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8.11. Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução contratual. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, nem por danos causados a terceiros por seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇA0 E DE PAGAMENTO 

9.1. A medição da execução do objeto será realizada com base na conclusão integral dos serviços 
contratados, observando o cumprimento de todas as etapas previstas neste Termo de Referência e no 
cronograrna de execução do Censo Geral dos servidores ativos, aposentados e pensionistas do 

Município de AlhandraRB. 
9.2. O pagamento será efetuado em parcela única, após a conclusão total dos serviços e mediante a 

apresentação, pela Contratada, dos produtos previstos neste Termo de Referência. 
9.3. Para fins de atesto da execução contratual e autorização do pagamento, a fiscalização do contrato 

verificará: 
9.3.1. A realização do recenseamento dos servidores ativos, aposentados e pensionistas constantes na 

base cadastral fornecida pela Administração; 
9.3.2. A coleta, atualização e validação das informações cadastrais, funcionais, pessoais e 

previdenciárias dos recenseados; 
9.33. A entrega da base de dados atualizada e consolidada, em formato digital compatível com os 
sistemas utilizados pela Administração; 
9.3.4. A apresentação dos relatórios gerenciais e esta ices contendo os resultados do Censo, incluindo 
eventuais inconsistências identificadas e recomendações de atualização cadastral; 
9.3.5. O cumprimento das obrigações técnicas e operacionais previstas neste Termo de Referência. 
9.4. Constatado o cumprimento integral do objeto contratual, a fiscalização emitirá o atesto de execução 
dos serviços, autorizando a realização do pagamento. 
9.5. Caso sejam identificadas inconsistências, falhas ou pendências na execução dos serviços, a 
Contratada será notificada para promover as correções necessárias, ficando o pagamento condicionado à 
regularização das pendências apontadas. 

9.6. Do recebimento 

9.6.1. Os serviços Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias, pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, mediante Termo Detalhado, após verificação do cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo relativas à execução do Censo Geral dos servidores ativos, aposentados 
e pensionistas do Município de Alhandra PB, nos termos do art. 140, inciso I, alínea "a", da Lei n° 
14.13312021. 
9.6.2. O prazo previsto no item anterior será contado a partir da comunicação formal da Contratada 
informando a conclusão dos serviços e a entrega dos produtos previstos neste Termo de Referência. 
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9.6.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico, especialmente quanto à execução do 
recenseamento e à consistência das informações cadastrais coletadas. 
9.6.4. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo, incluindo a verificação da 
documentação e relatórios apresentados pela Contratada. 
9.6.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob os aspectos 
técnico e administrativo relacionados à execução do recenseamento. 
9.7. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal do contrato realizará a avaliação da execução do 
objeto, verificando o cumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência, especialmente 

quanto: 
a) À realização do recenseamento do público-alvo; 
b) À atualização e validação das informações cadastrais; 
c) À entrega da base de dados consolidada; 
d) À apresentação dos relatórios gerenciais e estatístices do Censo. 
9.7.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, os serviços ou produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento definitivo até que sejam sanadas todas as 
pendências identificadas. 
9.7.2. A fiscalização não efetuará o ateste para fins de pagamento até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências apontadas no Recebimento Provisório, nos termos dos arts. 119 e 140 da Lei n° 
14.133/2021. 
9.7.3. O recebimento provisório ficará condicionado à entrega da base de dados cadastral atualizada, 
relatórios gerenciais e demais produtos previstos neste Termo de Referência. 
9.7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando executados em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada pela Contratada, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
9.7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências verificadas na execução do contrato, devendo ser 
encaminhado ao gestor do contrato para fins de recebimento definitivo. 
9.7.6. Análise da documentação e relatórios apresentados pela fiscalização do contrato; 
9.7.7. Verificação da consistência e integridade da base de dados cadastral resultante do Censo; 
9.7.8. Emissão de Termo Detalhado de Recebimento Definitivo dos serviços; 
9.7.9 Comunicação à Contratada para emissão da Nota Fiscal ou Fatura correspondente ao valor do 
contrato; 
9.7.10. Encaminhamento da documentação ao setor competente para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento. 
9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade, quantidade ou 
conformidade dos serviços, deverá ser observado o disposto no art. 143 da Lei n° 14.133/2021. 
9.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela Contratada, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou na documentação apresentada. 
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9.10. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil da Contratada pela solidez e 
segurança dos serviços executados, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

9.11. Liquidação 

9.11.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 6°, §3° 
da Instrução Normativa Conjunta n° 001/2024/SEFAZ/SEADICGE, de 25 de janeiro de 2024. 
9.11.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
9.11.3. O prazo de validade; 
9.11.4. A data da emissão; 
9.11.5. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
9.11.6. O período respectivo de execução do contrato; 
9.11.7. O valor a pagar; e 
9.11.8. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
9.11.9. Se o destaque de retenção de imposto de renda se enquadra nas hipóteses da IN RFB >4° 
1.234/2012; 
9.11.10. O valor da nota fiscal deverá ser idêntico ao valor do preço líquido demonstrado na planilha 
anexada à proposta final apresentada na licitação. 
9.12. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaLTatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
9.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou S1REF PB, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n°14.133/2021. 
9.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou S1REF PB e ao Cadastro de Fornecedores 
Impedido de Licitar e Contratar - CAFILPB para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Publico, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
9.15. Constatando-se, junto ao SICAF ou S1REF PB e ao CAFILPB, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 
9.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos lesponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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9.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
9.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os Pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF ou 
SIREF PB e ao CAFILPB. 

9.19. Prazo de pagamento 

9.19.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa Conjunta n° 
001/2024/SEFAZ/SEAD/CGE, de 25 de janeiro de 2024. 
9.19.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
9.19.3. O pagamento somente será realizado após verificação da manutenção das condições de 
habilitação do contratado, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, 
podendo a Administração consultar os sistemas oficiais de comprovação de regularidade. 

9.20. Forma de pagamento 

9.20.1. O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depósito em conta 
corrente, conforme dados bancários indicados pela Contratada. 
9.20.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Autorização de 
Pagamento. 
9.20.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.20.4. Quanto à retenção do Imposto de Renda, serão observadas as hipóteses previstas na Instrução 
Normativa RFB n° 1.234 de 2012. 
9.20.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.20.6. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na 
Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
9.20.7. O contratado optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
não sofrerá retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. O 
pagamento, contudo, ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.21. Reajuste 

9.21.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
9.21.2. Após o interregno de um ano, contado da data do orçamento estimado, os preços iniciais poderão 
ser reajustados mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 



:C,!to• • t 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

divulgado pelo IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
9.21.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.21.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
9.21.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
9.21.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.21.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.21.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇA0 E REGIME DE EXECUÇA0 

10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento Menor Preço. 

10.2. Regime de execução 

10.2.1. O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço Unitário. 

10.3. Exigências de habilitação 

10.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.3.2. Habilitação jurídica 

10.3.2.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada — EIRELI: Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
10.3.2.2. Sociedade empresária estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 
10.3.2.3. Sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
10.3.2.4. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: Inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
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das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz. 
10.3.2.5. Sociedade cooperativa: Ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivada na Junta Comercial ou inscrita no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764/1971. 
10.3.2.6. Documentos consolidados: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 

10.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
10.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 de maio de 1943; 
10.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
10.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.5. Qualificação Econômico-Financeira 

10.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor. 
10.5.2. Balanço patrimonial, demonstração do resultado do exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 
10.5.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício, no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
10.5.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital — ECD ao SPED. 
10.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
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10.6. Qualificação Técnica 

10.6.1. Declaração formal assinada pelo representante legal do licitante de que possui pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade pela 
execução do objeto. 
10.6.2. Sociedades empresárias estrangeiras interessadas em participar deverão, no momento da 
assinatura do contrato, apresentar a solicitação de registro perante a entidade profissional competente no 
Brasil, conforme exigência legal, sem que tal requisito interfira nos critérios técnicos, na metodologia 
ou na execução do Censo Geral dos servidores ativos, aposentados e pensionistas do Município de 
Alhandra/PB. 
10.6.3. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior ao objeto desta contratação, especificamente relacionado à realização de Censo 
Geral de servidores ativos, aposentados e pensionistas, levantamento e atualização de cadastros 
funcionais, ou itens correlatos, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 
10.6.4. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 
10.6.4.1. Será exigida a comprovação de quantitativos mínimos referentes a serviços de levantamento, 
atualização e consolidação de cadastros de servidores, equivalentes ao percentual de 50% do 
quantitativo estimado da contratação. 
10.6.4.2. Para fins de comprovação do quantitativo mínimo exigido no item 10.4.1, será admitida a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados relacionados a serviços de censos, levantamentos de 
servidores ou gestão de cadastros funcionais, executados de forma concomitante. 
10.6.4.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 
10,6.4.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 
10.6.4.5. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 
10.6.4.6. A empresa deverá indicar profissional de nível superior responsável técnico pela execução dos 
serviços, podendo ser das áreas de contabilidade, administração, economia, estatística ou tecnologia da 
informação, devidamente registrado no respectivo conselho profissional, quando aplicável, incluindo 
registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), quando se tratar de profissional contador. 
10.6.5. A empresa deverá indicar equipe técnica responsável pela execução dos serviços, composta por 
profissionais com experiência comprovada em levantamentos cadastrais, gestão de dados ou projetos de 
recadastramento/censo de servidores. 
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10.7. Disposições gerais sobre habilitação 
10.7.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 
10.7.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços, ou aceite do instrumento equivalente, os documentos 
exigidos para habilitação deverão ser traduzidos por tradutor juramentado no Brasil e apostilados, nos 
termos do Decreto n° 8.660/2016, ou de outro que venha a substitul-lo, ou ainda consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
10.7.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos, incluindo casos de centralização de recolhimento de contribuições fiscais e 
prev idenciárias. 
10.7.4. Se o fornecedor for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; e, se for 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os atestados de capacidade técnica e 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, sejam emitidos somente em nome da 
matriz_ 
10.7.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e fi lial com diferenças de números de 
documentos referentes à Certidão Negativa de Débitos (CND) e ao Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF/FGTS), quando houver comprovação de centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
10.7.6. A licitante deverá comprovar o atendimento às exigências de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, nos termos da Lei n° 
14.133/2021, bem como demais normas aplicáveis ao processo licitatório. 

11. PROTEÇÀO E TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

11.1. A contratada deverá observar integralmente as disposições da Lei n° 13.709/2018, garantindo a 
segurança, confidencialidade e integridade das informações pessoais e funcionais dos servidores ativos, 
aposentados e pensionistas do Município de Alhandra/PB. 
11.2. Os dados coletados durante a execução do Censo Geral deverão ser utilizados exclusivamente para 
as finalidades previstas neste Termo de Referência, sendo vedada sua divulgação ou utilização para 
qualquer outro fim. 
11.3. A contratada deverá adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais 
contra acessos não autorizados, perda, alteração ou qualquer forma de tratamento inadequado. 
11.4. Ao término da execução contratual, os dados coletados deverão ser entregues integralmente à 
Administração Municipal, ficando vedada à contratada qualquer forma de retenção, cópia ou utilização 
posterior das informações. 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÀO 

12.1. O custo estimado total da contratação está definido no anexo! deste Termo de Referência 
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13. DA PROPOSTA 

13.1. É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, 
podendo o interessado apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja 
devidamente preenchido, conforme o Anexo II.. 

14. ANEXOS 

14.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins, os seguintes anexos: 
14.1.1. ANEXO I — Tabela com itens a serem licitados e valor estimado da contrafação; 
14.1.2. ANEXO II— Modelo de Proposta. 

Alhandra - PB, 27 de março de 2026. 

LUCIA CARLA BEZERRA DE FARIAS Z . 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos. .‘")•,,',":-";43"' 

Matrícula: 302956 , ' 
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ANEXO  I — TABELA COM ITENS A SEREM LICITADOS E VALOR ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÁO 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 

Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços técnicos por 
escopo, para a realização do Censo 
Geral dos servidores ativos, aposentados 
e pensionistas do Município de 
A lhandra/PB. Os serviços deverão 
abranger a coleta, digitalização, 
digitação e armazenamento de dados 
cadastrais e funcionais, com o uso de 
sistema informatizado ou plataforma de 
coleta de dados cadastrais e suporte 
presencial, de acordo com o Termo de 
Referencia. 

Segurado/ B  - ., enenciario 2.372 R$ 64,00 R$ 151.808,00 

TOTAL R$ 151.808,00 
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ANEXO II — MODELO DE PROPOSTA 

PROPOSTA 
MINUTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA - PB. 
MINUTA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos por escopo, para a 
realização do Censo Geral dos servidores ativos, aposentados e pensionistas do Município de Alhandra/PB. 

MINUTA 
PROPONENTE: 
CNPJ: 

MINUTA 
Prezados Senhores, 
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 

Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços técnicos por 
escopo, para a realização do Censo 
Geral dos servidores ativos, aposentados 
e pensionistas do Município de 
Alhandra/PB.. Os serviços deverão 
abranger a coleta, digital ização, 
digitação e armazenamento de dados 
cadastrais e funcionais, com o uso de 
sistema informatizado ou plataforma de 
coleta de dados cadastrais e suporte 
presencial, de acordo com o Termo de 
Referencia. 

Segurado/ 
Beneficiário 

2.372 

TOTAL 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO DE ENTREGA: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

MINUTA 

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
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ANEXO II- PREGÃO ELETRÔNICO N°90010/2026 

MODELO DE DECLARAÇÃO - De não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N°90010/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0- DECLARAÇÃO De não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, 
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Alhandra, como também em nenhum 
outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 
Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

• 
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ANEXO III — PREGÃO ELETRÔNICO N° 90010/2026 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 90010/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00052/2026 
CONTRATO N° ..../.... 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALHANDRA E  , PARA 
FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDFtA, Rua Presidente 
João Pessoa, 66, Centro, Alhandra - PB, CNPJ n° 08.778.318/0001-00, neste ato representada pelo Secretário de 
Administração JEAN CARLOS CORREIA DE LUNA, Brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Hercilio 
Lundgren, 181, Centro, Alhandra — PB, CPF n° 854.002.704-68, Carteira de Identidade n° 1.550.265 SSP-PB, 
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado xxxxx, CNPJ n° mcxxxx, neste ato representado por xxxx, 
doravante simplesmente CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n° xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx e em 
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Pregão Eletrônico n° 90010/2026, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DO CENSO GERAL DOS SERVIDORES ATIVOS, APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
DO MUNICÍPIO DE ALHANDRA/PB. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 
MEDIDA 

QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

2 
3 
... 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 
b) O Edital da Licitação; 
c) A Proposta do CONTRATADO; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

Página I de 6 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da publicação da assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos arts. 105 a 114 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não 
for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, 
previstas neste instrumento. 

10 CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ moem (xxxxxxxxx). 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do serviço. 

isp CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao CONTRATADO será efetuado no prazo máximo de trinta dias, e demais condições a ele 
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE 

7.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do CONTRATANTE: 
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou 
parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
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8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 
8.1.5 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.1.6 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7 Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
CONTRATADO; 
8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste; 
8.2 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO 
no prazo máximo de 10 dias. 
8.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.5 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 
9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 
CONTRATADO; 
9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato. 
9.7 Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas; 
9.8 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
9.9 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 
9.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação; 
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9.11 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
9.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
9.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE; 
9.15 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados; 
9.16 Fornecer todos os serviços e equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 
9.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene 
e disciplina; 
9.18 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
9.19 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 
9.20 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou 
trabalhos forçados; 
9.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 
9.22 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e 
insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto 
n°6.481, de 12 de junho de 2008; 
9.23 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho; 
9.24 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n°8.078, de 1990); 
9.25 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.26 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas definidas no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 
12.2.2. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
12.2.3. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
13.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
13.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°8.078, de 1990 
— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 
ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 
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17.1 Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Alhandra. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por 
duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

Alhandra, xxx de xxxxxx de 2026. 

JEAN CARLOS CORREIA DE LUNA 
Secretário de Administração 

PELO CONTRATADO 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos por escopo, para a 
realização do Censo Geral dos servidores ativos, aposentados e pensionistas do Município de 
A I handra/PB. 

INTRODUÇÀO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 
para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

1. DESCRIÇÀO DA NECESSIDADE 

1.1. A contratação se faz necessária para promover a atualização cadastral, realização de prova de vida 
e recadastramento geral dos servidores ativos, aposentados e pensionistas, assegurando a consistência, 
integridade e fidedignidade das informações previdenciárias constantes na base de dados do 
Município. 

1.2. O Censo geral dos servidores constitui ferramenta essencial para o adequado planejamento e 
gestão previdenciária, possibilitando a atualização de dados pessoais, funcionais e financeiros, bem 
como a regularização de inconsistências cadastrais que possam comprometer a correta concessão e 
manutenção de beneficios. Além disso, contribui para o fortalecimento do controle interno, prevenção 
de pagamentos indevidos e atendimento às exigências legais e aos órgãos de controle. 

1.3. Ressalta-se que o serviço será executado com atendimento presencial aos segurados, sem coleta 
biométrica, garantindo maior segurança na validação das informações, conferência documental e 
realização da prova de vida, proporcionando maior confiabilidade aos dados apurados. 

1.4. A realização do Censo constitui medida indispensável para manter o equilíbrio financeiro e 
atuarial dos regimes previdenciários abrangidos, subsidiar avaliações atuariais, cumprir as exigências 
normativas aplicáveis ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) e assegurar a adequada 
instrução, regularidade cadastral e conformidade das informações relacionadas ao Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS), promovendo maior transparência, eficiência e segurança na gestão 
pública. 

2. DA PREVISÀO NO PLANO DE CONTRATAÇÀO ANUAL — PCA 

1.1. Não consta no Plano de Contratações Anual — PCA e será verificado posteriormente pelo setor 
Administrativo, após análise e oficialização da demanda. 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÀO 

3.1 Sustentabilidade 

3.1.1 Considerando que o objeto da contratação refere-se à realização do Censo Geral dos servidores 
ativos, aposentados e pensionistas do Município de Alhandra/PB, trata-se de serviço de natureza 
administrativa, não havendo impacto ambiental significativo. 

3.1.2. Recomenda-se que a execução priorize meios digitais para coleta e armazenamento de dados, 
visando à redução do uso de papel e maior eficiência no uso de recursos. 

3.2. Requisitos Técnicos 

A empresa contratada deverá: 
a) Comprovar experiência na realização de Censo Previdenciário ou Recadastramento Funcional para 
órgãos públicos; 
b) Disponibilizar equipe técnica qualificada; 
c) Disponibilizar sistema informatizado seguro para coleta, armazenamento e consolidação de dados; 
d) Garantir sigilo, integridade e proteção dos dados pessoais, em conformidade com a Lei n° 
13.709/2018 (LGPD); 

e) Apresentar relatório conclusivo contendo diagnóstico cadastral e inconsistências identificadas. 

3.3. Forma de Execução 

3.3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
a) Início da execução dos serviços: até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato. 
b) Agendamento prévio; 
c) Os serviços serão prestados de forma presencial no Município de Alhandra, no Centro Social 
Gilberto Valério, localizado na Rua Nossa Senhora da Assunção, s/n, Centro, Alhandra-PB; 
d) Planejamento e organização dos trabalhos, incluindo reunião inicial com a equipe da 
Administração para definição de cronograma e alinhamento das atividades; 
e) Elaboração do plano de trabalho, contendo metodologia de execução do censo, estrutura de 
atendimento, cronograma de atividades e estratégias de comunicação com os servidores; 
f) Disponibilização de sistema informatizado ou plataforma digital, quando aplicável, para coleta, 
atualização e armazenamento das informações cadastrais; 
g) Realização do recadastramento/censo dos servidores ativos, aposentados e pensionistas, 
mediante atendimento presencial, conforme definido no plano de trabalho; 
h) Coleta, conferência, validação das informações cadastrais e digitalização dos documentos 
apresentados pelos servidores; 
i) Atualização e organização da base de dados cadastral dos servidores do Município; 
j) Elaboração de relatórios gerenciais e consolidação dos dados coletados, contendo diagnóstico da 
situação cadastral dos servidores; 
k) Entrega do relatório final do censo, contendo análise das informações obtidas e base de dados 
atualizada. 

3.4. Subcontratação 

3.4.1. A vedação à subcontratação do objeto justifica-se pela natureza singular e estratégica dos 
serviços a serem contratados, que envolvem a realização do Censo Geral dos servidores ativos, 

)L 
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aposentados e pensionistas do Município de Alhandra/PB, atividade que demanda elevado grau de 
controle, padronização metodológica e responsabilidade técnica direta por parte da contratada. 

Nos termos da Lei n° 14.133/2021, especialmente em seu art. 122, a subcontratação pode ser admitida 
desde que prevista no edital e que não comprometa a execução do objeto. No presente caso, entretanto, a 
fragmentação da execução por meio de subcontratação pode acarretar riscos relevantes à integridade, 
confiabilidade e uniformidade dos dados coletados, uma vez que o censo envolve tratamento de 
informações sensíveis, inclusive dados pessoais e funcionais dos servidores, exigindo observância 
rigorosa a padrões técnicos, de segurança da informação e de confidencialidade. 

Adicionalmente, a execução direta pela contratada assegura maior rastreabilidade das atividades, 
padronização dos procedimentos de coleta e validação de dados, bem como maior eficiência na 
responsabilização por eventuais inconsistências ou falhas, o que é essencial para garantir a 
fidedignidade dos resultados e subsidiar a tomada de decisões administrativas e previdenciárias do 
Município. 

A possibilidade de subcontratação poderia ainda comprometer a gestão contratual, dificultando a 
fiscalização por parte da Administração e aumentando o risco de inconformidades, em desacordo com 
os princípios da eficiência, da segurança jurídica e do interesse público previstos na Lei n° 14.133/2021. 

Dessa forma, considerando a complexidade, a criticidade e a necessidade de controle integral sobre a 
execução do objeto, justifica-se tecnicamente a vedação à subcontratação, devendo a contratada ser 
responsável pela execução direta e integral dos serviços. 

3.5. Garantia da contratação 

3.5.1. A Administração poderá exigir garantia contratual, nos termos do art. 96 da Lei n° 14.133/2021, 
caso entenda necessário. 

3.6. Vistoria 

3.6.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços, tendo 
em vista que o objeto da contratação refere-se à prestação de serviços técnicos por escopo, para a 
realização do Censo Geral dos servidores ativos, aposentados e pensionistas do Município de 
Alhandra/PB, cujas atividades possuem natureza predominantemente administrativa e não demandam 
conhecimento prévio das instalações para elaboração das propostas. 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

4.1. A estimativa de quantitativos foi elaborada com base no levantamento dos relatórios de folhas de 
servidores gerais: ativos, aposentados e pensionistas vinculados ao Município, conforme relatórios em 
anexo. 

Item Descrição Unid. Quant. 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos por escopo, para a realização do Censo Geral dos 
servidores ativos, aposentados e pensionistas do Município de 
Alhandra/PB. Os serviços deverão abranger a coleta, digitalização, 
digitação e armazenamento de dados cadastrais e funcionais, com 
o uso de sistema informatizado ou plataforma de coleta de dados 
cadastrais e suporte presencial, de acordo com o Termo de 
Referencia. 

Segurado/ 
Beneficiário 
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4.2. A quantidade de servidores poderá sofrer variações decorrentes de admissões, desligamentos ou 
atualizações cadastrais. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
5.1. Diante das necessidades apontadas neste Estudo Técnico Preliminar, verifica-se que o 
atendimento à demanda exige a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos compatíveis com o objeto pretendido. 

5.2. Foram analisadas contratações similares realizadas por outros órgãos e entidades públicas, 
mediante consulta ao Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP e Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba — TCE/PB, bem como consulta a editais disponibilizados em meios oficiais, com o 
objetivo de identificar metodologias de execução, soluções tecnológicas e práticas adotadas, visando à 
definição da solução mais adequada às necessidades da Administração Pública do Município de 
Alhandra-PB. Conforme os documentos consultados, demonstrados no quadro abaixo e anexados ao 
presente processo, verificou-se a existência de contratações recentes com objeto compatível ao 
pretendido, conforme especificado a seguir: 

órgão Modalidade Contrato 
Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de 

Valinhos - SP 
Pregão Eletrônico n° 01/2025 Contrato n° 07/2025 

Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de 

Casimiro de Abreu - RJ 
Pregão Eletrônico n° 003/2025 Contrato n° 06/2025 

Instituto de Previdência do 
Município de Rio Claro - SP 

Pregão Eletrônico — Edital n° 
002/2025 

Contrato n° 04/2025 

Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de 

Cabedelo-PB 

Pregão Eletrônico — Edital n° 
00017/2024 

Contrato n°00001/2025 - SDC 

Fonte: Site Eletrônico do Portal Nacional de Compras Públicas — PNCP e Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba TCE/PB. 

5.3. O levantamento realizado permitiu constatar a existência de diversas empresas especializadas na 
prestação de serviços de Censo Geral de servidores públicos municipais, evidenciando a 
competitividade do mercado e a possibilidade de obtenção de proposta mais vantajosa para a 
Administração. Dessa forma, conclui-se que a contratação de empresa especializada se mostra 
adequada, viável e alinhada às práticas adotadas por outros entes públicos. 

5.4. Portanto, a realização do Censo Geral dos servidores ativos, aposentados e pensionistas do 
Município de AlhandrWPB, constitui, no atual cenário, medida necessária ao atendimento de demanda 
formalizada pelo Departamento de Recursos Humanos, unidade administrativa vinculada à Secretaria 
Municipal de Administração, responsável pela gestão de pessoas no âmbito do Poder Executivo 
Municipal. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇA0 

6.1. O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as diretrizes do disposto no § 1° do art. 23 
da Lei 14.133/21. 
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6.2. O critério/parâmetros utilizados para se apurar a estimativa de valor pretendida foi elaboração de 
composição de preços, por meio de pesquisa de mercado realizada pelo Departamento Divisão de 
Pesquisa e Cotação de Preços do Município, através do Sistema Banco de Preços, conforme detalhado 
na tabela abaixo: 

Item Descrição Unid. Quant. Parâmetros Valor Unit. Valor Total 
Contratação de empresa 
especializada para prestação de 
serviços técnicos por escopo, para 
a realização do Censo Geral dos 
servidores ativos, aposentados e 
pensionistas do Município de 
Alhandra/PB. Os serviços deverão 
abranger a coleta, digitalização 
digitação e armazenamento de 
dados cadastrais e funcionais, com 
o uso de sistema informatizado ou 
plataforma de coleta de dados 
cadastrais e suporte presencial, de 
acordo com o Termo de 
Referencia. 

Segurado/
, Beneficiário 

2.372 Banco de Preços R$ 64,00 R$ 151.808,00 

TOTAL RS 151.808,00 

6.3. O valor total estimado da contratação é de R$ 151.808,00 (cento e cinquenta e um mil, oitocentos 
e oito reais). 

7. DESCRIÇÀO DA SOLUÇÀO 

7.1. Para atendimento da demanda em questão, a solução proposta é a realização de processo 
licitatório amplo na modalidade Pregão, no formato eletrônico, para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços técnicos por escopo, para a realização do Censo Geral dos 
servidores ativos, aposentados e pensionistas do Município de Alhandra/PB, contemplando: 

a) Planejamento e organização das etapas do censo; 
b) Disponibilização de plataforma tecnológica segura para coleta e armazenamento dos dados; 
c) Divulgação e mobilização; 
d) Atendimento presencial; 
e) Coleta, validação documental e cruzamento de dados; 
O Digitalização documental; 
g) Emissão de relatórios gerenciais e consolidados. 

7.2. A contratação externa mostra-se mais eficiente que a execução direta pelo Município, 
considerando a necessidade de sistema informatizado e equipe especializada. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

8.1. De acordo com o art. 40 da Lei 14.133/2021, as licitações e contratações deverão atender ao 
princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, desde que 
verificado não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala visando a 
ampla participação de licitantes que embora não dispunham de capacidade para a execução da 
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totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas evitando assim a 
concentração de mercado. 

8.2. A Súmula 247 do TCU nos orienta neste sentido: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 
preço global, nos editais das licitações para a contratação 
de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista 
o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 
que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam 
fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, 
devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade. 

8.3. De forma imperativa, o parcelamento é a regra, embora somente seja obrigatório se houver 
vantagem para a Administração, devidamente justificada no processo. 
8.4. No caso em tela, verifica-se que o objeto consiste na prestação de serviço técnico especializado de 
Censo Geral dos servidores ativos, aposentados e pensionistas do Município de Alhandra/PB, cuja 
execução demanda metodologia integrada, padronização de procedimentos, tratamento unificado de 
dados e responsabilidade técnica centralizada. 
8.4.1. Considerando a natureza indivisível da solução e a interdependência das etapas de execução, o 
parcelamento do objeto poderia comprometer a uniformidade dos resultados, a consistência das 
informações e a economicidade da contratação. 
8.4.2. Dessa forma, conclui-se que o parcelamento não se mostra tecnicamente viável nem 
economicamente vantajoso para a Administração. 

9. DEMONSTRAÇÁO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

a) Atualização completa da base cadastral; 
b) Redução de inconsistências; 
c) Maior segurança jurídica nos pagamentos; 
d) Subsídio à avaliação atuarial; 
e) Fortalecimento do controle interno. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

10.1. A Administração verificou que não há providências adicionais a serem adotadas previamente à 
celebração do contrato, uma vez que o Departamento de Recursos Humanos, vinculado à Secretaria 
Municipal de Administração, já possui disponibilidade dos dados necessários para a execução do 
Censo Geral dos servidores ativos, aposentados e pensionistas, e os gestores responsáveis estão aptos a 
fiscalizar a contratação, garantindo conformidade com as normas aplicáveis e a Lei Geral de Proteção 
de Dados (Lei n° 13.709/2018). 

11. CONTRATAÇÓES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11.1. O presente processo não possui contratações correlatas e/ou interdependentes. 
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12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. Não há impactos ambientais relevantes. 

13. PROTEÇA0 E TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

13.1. A contratada deverá observar integralmente as disposições da Lei n° 13.709/2018, garantindo a 
segurança, confidencialidade e integridade das informações pessoais e funcionais dos servidores ativos, 
aposentados e pensionistas do Município de Alhandra/PB. 
13.2. Os dados coletados durante a execução do Censo Geral deverão ser utilizados exclusivamente para 
as finalidades previstas neste Termo de Referência, sendo vedada sua divulgação ou utilização para 
qualquer outro fim. 
13.3. A contratada deverá adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais 
contra acessos não autorizados, perda, alteração ou qualquer forma de tratamento inadequado. 
13.4. Ao término da execução contratual, os dados coletados deverão ser entregues integralmente à 
Administração Municipal, ficando vedada à contratada qualquer forma de retenção, cópia ou utilização 
posterior das informações. 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

14.1. Em atendimento ao disposto na Lei n° 14.133/2021 e considerando as análises empreendidas 
neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação da solução destinada à prestação de 
serviços técnicos por escopo, para a realização do Censo Geral dos servidores ativos, aposentados e 
pensionistas do Município de Alhandra/PB revela-se viável e adequada ao atendimento da 
necessidade pública identificada, sob os aspectos técnico, operacional e orçamentário, conforme 
demonstrado a seguir: 

a) Viabilidade técnica: a solução encontra respaldo na existência de empresas especializadas no 
mercado, com capacidade técnica comprovada, experiência compatível com o objeto e aptas a executar 
os serviços com observância aos padrões de qualidade, segurança da informação e conformidade 
normativa exigidos pela Administração Pública; 

b) Viabilidade operacional: a execução do objeto mostra-se compatível com a estrutura 
administrativa e tecnológica do Município, permitindo adequada gestão contratual, fiscalização, 
acompanhamento das etapas do censo e integração com os sistemas de gestão de pessoal, assegurando 
eficiência e efetividade na obtenção dos resultados pretendidos; 

c) Viabilidade orçamentária: a estimativa de custos apresenta compatibilidade com a previsão 
orçamentária e financeira do Município, observando-se os princípios da economicidade, do 
planejamento, da razoabilidade e da vantajosidade para a Administração; 

d) Adequação à necessidade pública: a contratação proposta atende de forma eficiente à demanda de 
atualização, validação e consolidação dos dados cadastrais dos servidores ativos, aposentados e 
pensionistas, contribuindo para o aprimoramento da gestão de pessoas, para a confiabilidade das 
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informações funcionais e para a conformidade com as exigências legais e boas práticas 
administrativas. 

14.2. Diante do exposto, e considerando o interesse público envolvido, conclui-se pela viabilidade da 
contratação, recomendando-se o prosseguimento do processo com a elaboração do Termo de 
Referência e demais atos subsequentes. 

Alhandra - PB, 26 de março de 2026. 
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